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Edital 03/2025 

Cotação Prévia de Preços nº 03/2025 

Termo de Fomento - Nº 968163/2024.  

Objeto: Serviço  de Locação de Unidade Móvel de Esterilização de Educação em Saúde - UMEES 

Modalidade: Menor preço 

 

Cotação prévia de preços – para Contratação de Pessoa 

Jurídica para Serviço  de Locação de Unidade Móvel de 

Esterilização de Educação em Saúde - UMEES, referente 

Termo de Fomento - Nº 968163/2024. 

 

A organização não governamental Associação Casa do PAI, com sede na – Rua Prefeito José Maria 

de Brito, 201, Monte Serrat, Itaguaí/RJ – CEP 23810-720, telefone (21) 98227-4604, inscrito no 

CNPJ 08.913.297/0001-98, convida a todos interessados em participarem da Cotação Prévia de 

Preço, para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço  de Locação de Unidade 

Móvel de Esterilização de Educação em Saúde - UMEES, cujas propostas de preço serão 

recebidas até o dia 03 de fevereiro de 2025, na sede da organização, ou pelo e-mail 

editais@institutocasadopai.org.br. 

 

 

1. DO OBJETO: 

 

O objeto desta Cotação Prévia de Preços é a contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviço  

de Locação de Unidade Móvel de Esterilização de Educação em Saúde - UMEES, listados no 

Plano de Trabalho referente ao Termo de Fomento - Nº 968163/2024. Projeto de Controle 

Populacional de Cães e Gatos (Caravana PET) 

 

2. ESPECIFICAÇÃO E METODOLOGIA 

Esta cotação prévia de preços está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de 

atividades ao fornecimento do objeto da presente licitação e atendam às condições exigidas neste 

edital. 

 

3. DA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

3.1. Local de entrega das propostas: É opcional o envio das propostas via email: 

editais@institutocasadopai.org.br, sendo a data limite de envio dia 03 de fevereiro de 2025, até as 

mailto:editais@institutocasadopai.org.br.
mailto:licitacoes@institutocasadopai.org.br
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23:59h. Os documentos ainda poderão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: 

Rua Prefeito Jose Maria de Brito, 201, Monte Serrat, Itaguaí/RJ – CEP 23810-720, telefone (21) 

98227-4604, inscrito no CNPJ 08.913.297/0001-98 – Data limite: 03 de fevereiro de 2025, até as 

12:00h. 

3.2. . Prazo de entrega das propostas: 23 de janeiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2025. 

 

3.3. O início do fornecimento será a partir da data da assinatura do contrato. 

3.4. O Preço ofertado para o fornecimento do objeto da presente Cotação Prévia de Preços deverá 

ser apresentado na forma valor unitário dos itens, incluindo na proposta o valor total da soma dos 

itens cotados. Será considerado o menor valor total apresentado. 

3.5. Não serão aceitas as propostas que não atenderem às condições gerais deste Edital, bem como 

aos dispositivos legais em vigor, pertinente a matéria. 

3.6. Todos os trâmites do certame deverão ser vistos e acompanhados através site do Instituto Casa 

do PAI no seguinte endereço: www.institutocasadopai.org.br no qual serão publicados. 

3.7. As propostas encaminhadas por email deverão ter todos os documentos anexados em uma 

única mensagem, em formato PDF. Não nos responsabilizamos por e-mail não recebido por 

quaisquer falhas técnicas e/ou operacionais de sistemas computacionais e/ou limitações de dados. 

3.8. O valor global da cotação já deve contemplar o frete, sendo de responsabilidade da empresa 

fornecedora arcar com os custos de frete para entrega do material. 

 

4. DOS DOCUMENTOS E CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. As empresas que desejarem participar da Cotação Prévia de Preços deverão enviar os 

documentos de habilitação, citados abaixo para o email editais@institutocasadopai.org.br, ou 

entregarem a documentação na sede da organização, em envelopes separados e lacrados, 

respectivamente, “DOCUMENTAÇÃO”, ENVELOPE DE NÚMERO 01 e “PROPOSTA”, 

ENVELOPE DE NÚMERO 02, conforme modelos abaixo: 

 

4.2. Envelope nº 01, contendo os documentos relativos à habilitação: 
 

MODELO DE ETIQUETA 

http://www.institutocasadopai.org.br/
mailto:licitacoes@institutocasadopai.org.br
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4.3. Documentos da habilitação: 

 

4.3.1. O licitante deverá apresentar as seguintes cópias dos Documentos deHabilitação 

para participar da presente Cotação Prévia de Preços: 

4.3.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

4.3.3. Ato Constitutivo, Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleições de seus administradores; 

4.3.4. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); e 

4.3.5. Prova de regularidade relativa ao INSS - Seguridade Social; 

4.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

4.3.7. Prova de regularidade com Fazenda Federal - Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – Dívida Ativa da união 

4.3.8. Declaração, na forma da lei, sujeitando-se às penalidades cabíveis, da inexistência de fato 

superveniente que possa impedir sua habilitação neste certame, inclusive durante a vigência 

contratual. 

4.3.9. Declaração de que não se emprega menores de 18 anos em condições insalubres, perigosas 

ou penosas e menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos 

conforme previsão contida. 

 

4.4. Envelope nº 02, contendo os documentos de proposta de Preços: 

 

MODELO DE ETIQUETA 

 

Envelope 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À Comissão de Licitação – Instituto Casa do PAI 

Edital 03/2025 - COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO nº 03/2025 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE) 
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4.4.1. A proposta conforme Anexo I, deverá conter a especificação detalhada dos itens cotados, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes desta Cotação Prévia de Preço e Anexos, 

de forma clara e detalhada, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

carimbada (que conste dados da empresa) assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante 

legal da licitante proponente, e, conter: 

4.4.2. A razão social, o CNPJ, colocando o número do Convite, dia e hora de abertura, o endereço 

completo, o número do telefone, fax e e-mail, bem como agência bancária, conta corrente e praça 

de pagamento; 

4.4.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados de sua abertura. 

4.4.4. Só serão admitidos à presente Cotação Prévias de Preço empresas (Pessoa Jurídica) 

regularmente inscritas com razão social compatível com a execução do objeto. 

4.4.5. Será INABILITADA a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

constantes no item da HABILITAÇÃO. 

4.4.6. Não será admitida nesta Cotação Prévia de Preços a participação de empresas que estejam 

enquadradas em processo de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

4.4.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências contidas neste 

instrumento. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

5.1. Esta Cotação Prévia de Preços é do tipo menor preço, ou seja, será escolhida de acordo com 

o menor preço total ofertado. 

5.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a que apresentar o orçamento com 

menor preço, desde que se comprometam a entregar o material de acordo com as especificações 

 

Envelope 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

À Comissão de Licitação – Instituto Casa do PAI 

Edital 03/2025 - COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO nº 03/2025 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE) 
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da tabela. 

5.3. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a adjudicação será 

decidida com base na capacidade técnica dos licitantes, mediante a análise dos documentos e 

informações apresentadas que comprovem a aptidão dos licitantes. 

 

6. RESULTADOS E CRONOGRAMA 

6.1. Os resultados desta Cotação Prévia de Preços serão publicados no site do instituto 

www.institutocasadopai.org.br. 

6.2. Cronograma: 

 

23/01/2025 Abertura para envio de propostas. 

03/02/2025 Prazo máximo para o recebimento das propostas e documentações . 

04/02/2025 Análise das propostas. 

05/02/2025 Publicação do Resultado Preliminar. 

06/02/2025 e 07/02/2025 Prazo para Recurso. 

10/02/2025 Publicação do resultado final do edital. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

Será firmado contrato, com a licitante vencedora do certame, conforme termos desta cotação, 

fazendo parte integrante do contrato todos os documentos apresentados pela licitante vencedora, 

bem como as condições estabelecidas neste convite. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 

moeda corrente do país, correspondente ao fornecimento dos itens, após atestada pela autoridade 

competente, e de conformidade ao discriminado na proposta da Contratada. 

8.2. O pagamento do valor do bem será realizado através de OBTV – Ordem Bancária de 

Transferência Voluntária, na conta corrente da empresa vencedora, em até 5 (cinco) dias do 

recebimento da nota fiscal do respectivo material adquirido, após o “ateste” de satisfatório 

atendimento especificado, no valor definido conforme planilha de custo e datas do contrato entre 

as partes. 

http://www.institutocasadopai.org.br/
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8.3. Caso a contratada não entregue no prazo estabelecido, será aplicada multa de 10% (dez por 

cento), sob o valor do contrato, sendo o mesmo considerado rescindido, resguardando os direitos 

de perdas e danos ao Instituto Casa do Pai. 

8.4. Não se pagará por item não entregue. 

 

9. DA ENTREGA 

9.1. A empresa fornecedora se encarregará de fornecer o frete para endereço de entrega do material 

e instalação in loco do equipamento. 

9.2. A divisão dos itens para entrega será informada pela empresa contratante no ato da assinatura 

do contrato. 

9.3. Todo o equipamento deverá ser entregue e instalado no seguinte endereço: Rua Prefeito José 

Maria de Brito, 201, Monte Serrat, Itaguaí/RJ – CEP 23.810-720. 

9.4. Caso o contrato seja rescindindo por NÃO execução do serviço pela contratada a mesma será 

obrigada a restituir o valor pago pela contratante.  

 

10. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

10.1 As contratadas deverão responsabilizar-se pelo fornecimento do serviço na forma da coluna 

descrição da tabela abaixo, que serão utilizados no programa informado nos itens, na forma, 

especificação e quantidades a seguir descritas: 

 

 

Item Descrição Qtde Valor 

Unitário 

mensal 

Valor   

Total 

1 
Locação de Unidade Móvel de Esterilização de 
Educação em Saúde - UMEES 

12 R$ 19.900,00 238.800,00 

 VALOR TOTAL GLOBAL R$ 238.800,00.(duzentos e trinta e oito mil oitocentos 
reais) 

 

10.2 Especificações: 

 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO  

• Comprimento total aproximadamente de 8.200 mm;  
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• Comprimento Baú com 6.700 mm;  

• Largura mínima de 2.200mm;  

• Altura externa mínima 2.500mm  

• Altura interna (pé direito) 2.200mm;  

• 02 (dois) eixos com rodado simples, aro 14”;  

• 01 (um) conjunto de roda e pneu para estepe, macaco e triângulo, atendendo a legislação. 

 

ESTRUTURA/BAÚ  

• Perfis Estruturais do chassi: Estrutura da base com longarinas estruturais em perfis “U” ou 

“tubular”, reforçadas com mãos francesas duplas;  

• Perfis Estruturais das laterais e do teto do baú: Em perfis fabricados em aço galvanizado ou 

duralumínio extrudado tipo “cartola” ou “ômega”, com alma de 31 mm ou tubular, dispostos 

simetricamente nas laterais e teto. Na parede frontal as colunas serão reforçadas com perfis de aço 

carbono para sustentação dos suportes dos aparelhos condicionadores de ar. Os perfis utilizados 

deverão resistir a cargas pontuais (concentradas e estáticas) de 250 kg, tanto para as laterais, quanto 

para o teto.  

 

REVESTIMENTO EXTERNO DAS PAREDES E TETO DO BAÚ  

• Revestimento externo do baú será em chapas lisas, mínimo de 1,0mm de espessura, liga de 

alumínio, tanto para as paredes laterais quanto para as paredes frontal e traseira, fixadas aos perfis 

estruturais por rebites e/ou coladas. O acabamento do teto será com calhas laterais tipo pingadeira 

“J”, que facilita o escoamento da água. Todas as junções serão impermeabilizadas com material a 

base de PU com acabamento em manta asfáltica, garantindo a total estanqueidade contra água e 

poeira, em qualquer condição de uso. Para garantia da qualidade de estanqueidade testes são 

realizados nas etapas de produção, utilizando equipamento e processo desenvolvido com essa 

finalidade.  

• Pintura externa das partes metálicas em PU na cor branca;  

• Instalação elétrica da carroceria conforme normas do CNT (Adequação na posição das lanternas 

traseiras); Adesivos refletivos, conforme deliberação 27 de 18/04/2001 do Denatran.  

 

Sistema de nivelamento (patolamento)  

• Veículo receberá 04 (quatro) pés de apoio, mecânicos, para pequenos nivelamentos e 

estabilidade da unidade móvel.  

 

ADEQUAÇÕES EXTERNAS  

• Escada de Acesso: Fornecimento de 01 (uma) escada de acesso, fabricadas em perfis de aço 

carbono com degraus em chapa de alumínio antiderrapante. Para segurança dos usuários será 
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fornecido um par de corrimãos, desmontáveis, fabricados em tubos de aço inoxidável.  

• Fornecimento de 2 janelas.  

 

COBERTURA EXTERNA (TOLDO)  

• Cobertura tipo toldo retrátil confeccionado em lona trançada do tipo “Durasol®” de alta 

resistência, fixado externamente na lateral ou teto, sobre as portas de acesso.  

 

COMPOSIÇÃO DOS AMBIENTES:  

 

SALA DE PRÉ CIRÚRGICO  

Ambiente climatizado composto por:  

• 01 (um) Aparelho de ar condicionado de 9.000 BTUS;  

• 01(uma) balança digital veterinária, plataforma grande em aço inox;  

• 01 (uma) Gaiola com capacidade para até 3 animais, bandeja coletora de fezes, estrutura em 

aço carbono de 15 mm e arame industrial de 3 e 4 mm e acessórios removíveis para facilitar a limpeza; 

• 01 (uma) mesa/maca de atendimento fabricada em aço inoxidável com vincos, furo para 

escoamento, com balde em alumínio, pés esmaltados e suporte de soro acoplado;  

• 01 (um) Conjunto mobiliário modular com gabinete lavatório, dotado de cuba de aço inox 

AISI 304, torneira do tipo bica com acionamento através de pedal elétrico e válvulas solenóides (para 

evitar contaminação cruzada).  

• 01 (um) armário aéreo, acima do conjunto mobiliário, confeccionado em MDF com portas e 

prateleiras;  

• 01 (um) kit display com álcool em gel, toalheiro e saboneteira.  

 

CENTRO CIRÚRGICO  

Ambiente climatizado composto por:  

• 01 (um) Aparelho de ar condicionado de 9.000 BTUS;  

• 01 (um) Conjunto mobiliário modular com gabinete lavatório, dotado de cuba de aço inox 

AISI 304, torneira do tipo bica com acionamento através de pedal elétrico e válvulas solenóides (para 

evitar contaminação cruzada).  

• 01 (um) armário aéreo, acima do conjunto mobiliário, confeccionado em MDF com portas e 

prateleiras;  

• 01 (um) kit display com álcool em gel, toalheiro e saboneteira;  

• 02 (duas) Mesa cirúrgica fabricada em aço inoxidável com calha articulável, furos laterais 

para contenção, suporte de soro acoplado e balde em alumínio;  

• 01 (uma) Maca em aço inox, com guardas laterais desmontáveis, manoplas articuláveis e 
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suporte de soro removível. Carrinho em tubo de 1” em ferro zincado com rodízios e freios.  

 

PÓS CIRÚRGICO  

Ambiente climatizado composto por:  

• 01 (um) Aparelho de ar condicionado de 9.000 BTUS;  

• 01 (um) Conjunto mobiliário modular com gabinete lavatório, dotado de cuba de aço inox 

AISI  

• 304, torneira do tipo bica com acionamento através de pedal elétrico e válvulas solenóides 

(para evitar contaminação cruzada), para lavagem dos instrumentais (expurgo);  

• 01 (um) kit display com álcool em gel, toalheiro e saboneteira;  

• 01 (um) Frigobar de no mínimo 80 litros;  

• 01 (um) armário aéreo (conforme layout), confeccionado em MDF com portas e prateleiras;  

• 01 (uma) Autoclave, com câmara em aço inox ou alumínio, capacidade de 12 Litros.  

• Válvula anti vácuo, selo de segurança; painel de controle com leds e botões indicativos das 

funções, manômetro com escalas de pressão e temperatura, puxador com sistema de segurança para 

despressurização automática; bandejas com suporte em aço inoxidável;  

• Gaiola com capacidade para até 6 á 8 animais, divisória central removível, bandeja coletora 

de Fezes, estrutura em aço carbono de 15 mm e arame industrial de 3 e 4 mm e acessórios removíveis 

para facilitar a limpeza 

 

11. LEGISLAÇÃO 

 

Este processo seletivo reger-se-á pela Portaria Interministerial nº. 424, de 30 de dezembro de 2016 e 

suas alterações. 

 

12. DOTAÇÃO: 

A despesa decorrente da contratação do objeto deste Processo Seletivo correrá àconta do 

Termo de Fomento – Nº 968163/2024. - Projeto de Controle Populacional de Cães e Gatos 

(Caravana PET). 

 

13. CASOS OMISSOS: 

 

Os casos omissos, não previstos neste edital, serão tratados pela comissão de licitaçãodo Instituto 
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Casa do PAI. 

 

 

 

 

Itaguaí, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI 
Rafaela da Silva Ávila 

Presidente 
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Edital 03/2025 

ANEXO I 

Proposta de preços 

(Papel timbrado da empresa ou carimbo) 

Cotação Prévia de Preços nº 03/2025 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefone: 
E-mail: 
Dados da conta corrente: 

 
 

 

 Descrição Qtde Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

   R$ R$ 

 TOTAL R$ 

 
Local, Data 

 
Assinatura da empresa 



ANEXO II 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

................................................., inscrito no CNPJ nº ........................... , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ............................................... ,portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ........................e do CPF nº ........................., DECLARA, DECLARA, 
para fins de habilitação na Concorrência nº 03/2025 e em cumprimento à exigência 
contida no art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, que inexiste fato superveniente impeditivo à 
sua habilitação. 

 
 
 

(Data) 

 
............................................................................................. 
(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 



ANEXO III 
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
................................................., inscrito no CNPJ nº ........................... , por intermédio de 
seu representantelegal o(a) Sr(a) ...............................................,portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ..............e doCPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no incisoXXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 

(Data) 

 
............................................................................................. 

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa 


